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PORTARIA Nº 335/GR/UFFS/2010 
 

REVOGADA PELA PORTARIA Nº 126/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso das suas atribuições 

delegadas pela LEI Nº 12.029, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009, publicada no Diário Oficial da União subseqüente e pela 

PORTARIA MEC Nº 901, DE 18 DE SETEMBRO DE 2009, publicada no Diário Oficial da mesma data, resolve: 

Art. 1º DESIGNAR, o servidor Adilson Zacarias da Silva, Assistente em Administração, SIAPE Nº 1764619, para exercer as 

funções de Chefe da Divisão de Logística Funcional da Secretaria Especial de Obras, código FG-2, da Universidade Federal da 

Fronteira Sul, a partir de 11 de agosto de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Chapecó-SC, 12 de agosto de 2010. 

 

 

 

DILVO RISTOFF 

Reitor PRO TEMPORE da UFFS 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12029.htm
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/port901.pdf

